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PARECER

Síntese:

O presente projeto, de iniciaüva do Eduardo Silva Fernandes, dispondo
sobre a instituição do Título denominado "SERVIDOR PUBLICO PADRÃO" no
âmbito do Municipio de Alegre,, visando homenagear servidores e empregados
públicos, sejam eles, ativos ou inativos.

O mérito da presente proposiçáo e[contra-se justifrcado e demonstrado, tendo em
ústa que seu objetivo não é outro senão prestaÍ incentivos e homenagens aos
servidores de modo a estimulá-los a obter melhor desempenho, comprometimento,
participaçâo, freqüência e respeito dentre outros, através de um reconhecimento
social em forma de homenagem, inclusive os inativos.

No âLrnbito da legalidade, entendemos que a medida eÍrcontra-se obediente às
nonnas legais e constitucionais pertinentes, vez que este Poder Legislativo tem
competência para dispor sobre a matéria.

Conclusáo:

Assim, votamos favoravelmente pela sua acolhida e aprovação do presente
projeto na forma como se acha redigido.

É o parecer.

Sala das Sessões, 16 de março de 2022.
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